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Aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às catorze horas, realizou-se a Sessão 

Plenária nº 966, em ambiente virtual, sob a presidência da Conselheira Teresa Roserley 

Neubauer da Silva (Rose Neubauer). Contou com a presença dos Conselheiros Titulares 

Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Emília Maria Bezerra Cipriano Castro Sanches, Fátima 

Cristina Abrão, Fernando Padula Novaes, Karen Martins de Andrade, Maria Cecília Carlini 

Macedo Vaz, Marina Graziela Feldmann e Sueli Aparecida de Paula Mondini, e dos Suplentes 

Fátima Aparecida Antonio, João Alberto Fiorini Filho, Luci Batista Costa Soares de Miranda, 

Lucimeire Cabral de Santana, Maria Adélia Gonçalves Ruotolo, Neide Cruz, Silvana Lucena dos 

Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a Conselheira Rose Neubauer 

deu boas-vindas a todos e justificou a ausência da Suplente Helena Singer. Colocou em 

discussão as Atas das Sessões do Pleno nºs 964 e 965, de 20.08.2020 e 27.08.2020, Ata Sessão 

Extraordinária nº 03, de 25.08.2020, e Atas das Sessões Conjunta de Câmaras nºs 08 e 09, de 

25.08.2020 e 27.08.2020, que foram aprovadas. A Presidente Conselheira Rose Neubauer 

encaminhou a Resolução SEDUC nº 61/2020, de 31.08.2020, DOE de 01.09.2020, que edita 

normas complementares sobre a retomada das aulas e atividades presenciais nas instituições 

de educação básica, no contexto da pandemia de COVID-19 e nos termos do Artigo 6º, do 

Decreto nº 65.061, de 13.07.2020. Após a leitura, o Conselheiro Fiorini comenta que toda a 

retomada de aulas e atividades presenciais, segundo o Prefeito Bruno Covas, depende da 

Secretaria de Saúde. A Conselheira Karen teceu observações sobre o apontado no documento 

a respeito da consulta à comunidade escolar sobre a organização do retorno, sendo também 

interessante a questão da atribuição de aulas desvinculando da área, e o quanto a Resolução 

está aberta na quantidade de horas de atendimento, apontando apenas um máximo. A 

Conselheira Fátima Antonio comenta que a Resolução SEDUC nº 61/2020 deixa a opção para 

os profissionais da educação que estão dentro do grupo de risco de retornarem, desde que 

assinem um termo de responsabilidade. A Presidente Conselheira Rose Neubauer considera 

que a Recomendação e Resolução CME nº 04/2020 possui mais detalhamentos nesse sentido, 

e que provavelmente a Saúde tenha orientado a SEDUC quanto ao termo de responsabilidade 

quando, por exemplo, o profissional da educação já esteja curado do contágio por coronavírus. 

A Conselheira Neide Cruz comenta que muitos supervisores escolares fariam parte desse 

grupo que retornaria ao presencial. A Conselheira Vera Wey diz que a Resolução SEDUC 

definiu sete tipos de atividades diversificadas, não colocando o retorno às aulas normais, 

dando autonomia para as escolas a fim de atenderem o que considerarem mais importante 

para seus estudantes nesse momento, e por isso a atribuição de aulas poderá ser mais flexível. 

Em seguida, a Presidente Conselheira Rose Neubauer passa à Ordem do Dia: Continuidade da 

discussão de documento sobre o Currículo da Cidade. A Presidente Conselheira Rose 

Neubauer solicita que a Conselheira Lucimeire apresente a minuta do documento para todos. 

Após a leitura, a Presidente Conselheira Rose Neubauer sugere acréscimos no documento do 

CME sobre o Currículo da Cidade: apresente como está alinhado com a BNCC, as premissas 
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para sua elaboração, os conceitos orientadores, a organização em Ciclos de Aprendizagem, o 

que é proposto em cada etapa da educação, as concepções sobre infância e adolescência, o 

currículo como instrumento plural – não linear – os professores como protagonistas, os 

estudantes como centro do Currículo, os conceitos de Educação Integral e Equidade, as 

referências que orientaram a matriz de saberes, os princípios éticos e políticos nessas 

matrizes, os saberes historicamente acumulados e que fazem sentindo no século XXI, os temas 

inspiradores – tais como os Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável – e, por fim, as 

abordagens pedagógicas escolhidas que reconhecem os valores da contemporaneidade. Para a 

Presidente Conselheira Rose Neubauer todas essas questões precisam ser apontadas de forma 

clara no documento do CME, e separadamente, para que todos possam perceber a riqueza do 

Currículo da Cidade e os importantes volumes do Currículo para EJA, LIBRAS e português para 

surdos. Além disso, a Recomendação do CME precisa indicar que as licenciaturas, das 

Universidades que atuam no município, devem colocar o Currículo da Cidade nas suas 

bibliografias para a formação de professores que atuarão na Rede. A Presidente Conselheira 

Rose Neubauer sugere apenas um breve histórico do processo de construção do Currículo da 

Cidade, e maior foco em analisar toda a proposta curricular apresentada. A Conselheira 

Lucimeire concorda com a Presidente e comenta que esta primeira apresentação era 

justamente para colher todas as sugestões do conjunto de Conselheiros para a escrita de um 

documento que represente o Pleno do CME, e que houve a preocupação em tratar sobre a 

aprovação de um currículo que foi adotado pela Rede há três anos. A Presidente Conselheira 

Rose Neubauer esclarece que o CME não fará um documento para aprovação do Currículo da 

Cidade, mas sim um documento de apresentação, que mostre suas linhas gerais, premissas, 

concepções e conceitos, que foi construído de determinada forma, possui determinadas 

características, passou por ampla e transparente discussão, considerando que a implantação 

de um currículo demanda décadas. Após as considerações, a Conselheira Cristina Cordeiro 

sugere, como encaminhamento, a construção coletiva de um “esqueleto de texto” abarcando 

todas as sugestões apontadas na reunião.  A Conselheira Sueli Mondini concordando com a 

Conselheiras Cristina e Lucimeire, lembra que o documento apresentado traz o percurso do 

CME que justificaria a aprovação do Currículo considerando que à distância fez o 

acompanhamento com estudos e discussões. Com a proposta de apresentação do Currículo da 

Cidade, o histórico do Conselho será breve e poderá ser utilizado o direcionamento 

apresentado pela Presidente, para o que houve a concordância de todos. Nada mais havendo a 

tratar, a Presidente Conselheira Rose Neubauer encerrou a sessão plenária agradecendo a 

presença de todos. A Ata foi lavrada por Mayra Regina Vidal e o comprovante de participação 

na teleconferência será utilizado como lista de presença. São Paulo, 03 de setembro de 2020. 
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